
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

            Resolução nº 001/2023 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social,  no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1.940/16: 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada em 15 de fevereiro de 2023,
convocada através do Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.940/16, dispõe em seu art. 1º que o
Conselho Municipal  de Assistência Social  -  CMAS é um órgão de instância  municipal  do
sistema descentralizado  e  participativo  da  Assistência  Social,  de  caráter  permanente,  de
composição paritária entre governo e sociedade civil;

CONSIDERANDO  a  legislação  pertinente  ao  Programa  Bolsa  Família  do
Governo Federal,  em especial,  a  legislação  que regula  o  uso dos recursos do Índice  de
Gestão Descentralizada Municipal – IGD-M;

CONSIDERANDO  o  que  trata  o  Decreto  Federal  7332/2010;  as  Portarias
148/2006  e  754/2010  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome e  a
Instrução Operacional nº 54 SENARC/MDS de 11 de 2011;

CONSIDERANDO que todos os princípios exigidos  na legislação aplicada à
administração pública foram observados;

CONSIDERANDO que todas as atividades executadas foram feitas nos termos
das Portarias que regulamentaram o Índice de Gestão Descentralizada – IGD-M;

CONSIDERANDO  que  os  recursos  alocados  na  gestão  do  PBF  foram
utilizados, em sua totalidade, nas finalidades para os quais foram disponibilizados;

CONSIDERANDO  que  o  município  realiza  uma  adequada  gestão  das
condicionalidades  do  Programa  Bolsa  Família,  realizada  de  forma  intersetorial,
compreendendo  as  atividades  necessárias  para  o  registro  da  informação  da  frequência
escolar, da agenda da saúde, e a sistematização e análise dessas informações;

CONSIDERANDO  que  a  gestão  local  desenvolve  ações  adequadas  para
identificação, cadastramento de novas famílias e atualização e revisão dos dados contidos na
Cadastro Único referentes aos cidadãos residentes no município;

CONSIDERANDO a análise efetuada na comprovação dos gastos do IGD-M,
mediante a apresentação das prestações de contas onde foi adotado o regime de caixa, por
derradeiro,  considerando  a  análise  na avaliação  da gestão municipal  do Programa Bolsa
Família, Resolve:



Art.  1° -  APROVAR, de forma total,  o Demonstrativo Sintético da execução
físico-financeira da prestação de contas referente à  comprovação dos gastos feitos com os
recursos  recebidos  no  exercício  de  2021,  a  título  de  apoio  à  gestão  descentralizada  do
Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, pelo Índice de Gestão Descentralizada (IGD-
M), em conformidade com a Portaria GM/MDS nº 754, publicada no Diário Oficial da União
em 25 de outubro de 2010.

Art.  2° -  APROVAR  o  seguinte  Parecer  CMAS:  Na  análise  efetuada  na
prestação de contas relativa à comprovação dos gastos do IGD-M e na avaliação da gestão
municipal, foram apresentadas cópias e observada a legislação pertinente ao Programa Bolsa
Família. O Fundo Municipal de Assistência Social elaborou a prestação de contas adotando o
regime de caixa. A mesma foi composta, da apresentação da planilha de gastos; relatório de
execução físico-financeira; balancete da despesa e relatório de razão banco/caixa. Quanto à
análise na avaliação da gestão municipal do Programa Bolsa Família, foi feita apresentação
da  metodologia  utilizada  para  a  gestão  de  condicionalidades,  registro  da  informação  da
frequência  escolar,  da  agenda  de  saúde  e  ações  adequadas  para  identificação,
cadastramento de novas famílias e atualização dos dados do Cadastro Único. O Parecer do
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  é  FAVORÁVEL  à  aprovação  da  prestação  de
contas,  de  forma  total,  da  comprovação  de  gastos  dos  recursos  do  Índice  de  Gestão
Municipal - IGD-M e da gestão municipal do Programa Bolsa Família, em conformidade com a
Instrução Operacional nº 37 SENARC/MDS, de 19 de novembro de 2010.

Art. 3º - APROVAR a  reprogramação e a aplicação do saldo existente
em 31 de dezembro de 2022,  do IGD-M do Programa Bolsa Família,  para todo o
exercício de 2023.

                      

Rio das Ostras, 15 de fevereiro de 2023.

Clécia Nascimento de Andrade
      Presidente do CMAS


